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| - RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 131, de 04 de dezembro de 2025, de iniciativa
do Governador do Estado do Piaui, que “autoriza o Poder Executivo Estadual a proceder
a cessdo de uso de imével pertencente ao patriménio publico estadual para a instituicio

Grupo de Teatro Harém Pictures, na forma e pelo prazo que especifica’.

A proposigado legislativa encontra-se acompanhada da Mensagem
Governamental n° 196/2025, por meio da qual o Chefe do Poder Executivo expde os
fundamentos juridicos e administrativos que justificam a medida, destacando a
inexisténcia de impedimentos legais quanto a destinagéo do imével e o atendimento ao
interesse publico, notadamente no fomento as atividades culturais desenvolvidas pela

entidade beneficiaria.
E o breve relatério. Passa-se a analise.
I - FUNDAMENTAQAO

A competéncia desta Comissio de Constituicdo e Justica para a analise
preliminar de proposicées legislativas esta delineada no art. 34, inciso |, alinea “a”, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Piaui, que Ihe atribui a funcao
de examinar os aspectos constitucional, legal, juridico, regimental e de técnica
legislativa das matérias submetidas a apreciac¢ao parlamentar.

Vejamos:

Art. 34. Sao as seguintes as matérias, campos tematicos ou areas
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de atividades afetos as Comissoes Permanentes:

I - Comissio de Constituigio e Justica:

a) em carater preliminar, aspectos constitucional, legal,
juridico, regimental e de técnica legislativa de projetos,
emendas oy substitutivos Sujeitos 3 apreciagio da
Assembleia;

(grifos nossos)

Inicialmente, no que se refere g constitucionalidade formal, constata-se que
a proposicéo observa Corretamente as regras relativas 3 Competéncia e 3 iniciativa
legislativa,

A matéria versa sobre a autorizagao para cesséo de uso de bem imével
integrante do patriménio publico estadual, tema diretamente relacionado 3 gestéo
administrativa e patrimonial do Estado.

Vejamos o referenciado dispositivo:

Art. 61. Cabe 3 Assembleia Legislativa, com g sancao do
Governador, e ressalvados os casos de sua competéncia
exclusiva, legislar especialmente sobre:

(...)

Xl - normas gerais sobre alienacao, cessao, permuta,
arrendamento ou aquisicéo de bens publicos.

Verifica-se que a referida exigéncia constitucional foi devidamente observada,
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na medida em que o Projeto de Lei n° 131/2025 possui natureza eminentemente
autorizativa, limitando-se a conferir ao Poder Executivo a permissao legal necessaria
para a pratica do ato administrativo, sem usurpar competéncias ou violar o
principio da separacgio dos poderes.

Dessa forma, resta atendido o comando constitucional que atribui a
Assembleia Legislativa a competéncia para dispor sobre normas gerais relativas a
cessao e a utilizagido de bens publicos, inexistindo vicio de constitucionalidade sob o
prisma da competéncia legislativa.

No que concerne a constitucionalidade material, a cessao de uso gratuita
de imoével publico encontra amparo expresso no art. 18, § 1°, da Constituigdo do
Estado do Piaui, o qual estabelece que ‘os bens iméveis do Estado néo podem ser
objeto de doagdo ou de utilizagdo gratuita por terceiros, salvo nos casos de
assentamento de fins sociais, regularizagédo fundiéria ou se o beneficiario for pessoa
Juridica de direito interno, 6rgéo de sua administragéo indireta ou fundagéo de direito
publico, entidades da sociedade civil organizada reconhecidas de utilidade publica no

Estado, sempre mediante autorizagédo legislativa”.

No caso em analise, restou devidamente comprovado que o Grupo de Teatro
Harém Pictures é uma entidade da sociedade civil que possui reconhecimento formal
de utilidade publica no Estado, nos termos da Lei n° 6.840, de 14 de junho de 2016,
enquadrando-se, portanto, na excegao constitucional expressamente prevista, o que

afasta qualquer alegacéo de afronta ao texto constitucional.

A Mensagem Governamental, por sua vez, esclarece que o imével objeto da
cessao nao integra o Fundo Financeiro do Regime Proprio de Previdéncia Social do
Estado do Piaui, nos termos da Lei n° 6.776/2016 e da Lei n° 7.556/2021, tampouco
consta do rol de bens desafetados previsto na Lei n° 7.239/2019.

Tal informagéo revela-se juridicamente relevante, na medida em que
evidencia a inexisténcia de impedimentos legais ou financeiros a destinacéo pretendida,
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bem como a observancia aos principios da legalidade, da responsabilidade fiscal e da
protegéo ao patriménio publico.

No ambito da legalidade administrativa, o projeto estabelece regras claras

e objetivas quanto 3 destinacdo do imével, impondo sua utilizacdo exclusiva para a

Prevé-se, ainda, clausula de reversao automatica do bem ao patriménio
estadual caso a finalidade publica deixe de ser observada, mecanismo que resguarda o
interesse publico e assegura o controle da Administragao sobre o uso do bem.

Destaca-se, igualmente, a previsdo de prazo certo para a cesséo de uso,
fixado em 10 (dez) anos, o que afasta a caracterizagao de transferéncia definitiva ou de
esvaziamento do dominio publico, preservando-se a titularidade do imével pelo Estado.

A exigéncia de formalizaczo por meio de termo especifico de cesszo de uso,
a ser firmado entre as partes, confere maior Séguranca juridica ao ajuste e permite a
adequada delimitagdo de direitos e obrigagdes.

No que se refere as adaptacgdes, reformas e benfeitorias necessarias ao uso
do imével, o projeto dispée que estas serao incorporadas ao patriménio publico estadual,
Sém gerar qualquer direito & indenizagdo em favor da entidade cessionaria, em
consonancia com o regime juridico dos bens publicos.

Além disso, a atribuicéo a cessionaria da responsabilidade pelas despesas de
manutengéo, conservacso e utilizagdo do imével evidencia a observancia aos principios
da economicidade e da eficiéncia administrativa.

Sob o prisma do mérito administrativo, a cessao de uso do imével para fins
culturais revela inequivoco interesse publico, diante da relevancia social, histérica e
cultural das atividades desenvolvidas pelo Grupo de Teatro Harém Pictures, que ha
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décadas atua na Promocgao da arte teatral e na difusdo da cultura no Estado do Piaui.

A destinacdo do bem publico ao fortalecimento de politicas culturais encontra
respaldo nos principios constitucionais que orientam a atuacao estatal na promocao da
cultura e no acesso da populagéo as manifestagées artisticas.

Dessa forma, a proposicéo legislativa mostra-se juridicamente adequada,
equilibrando a valorizag&o do patriménio publico com a Promogao de finalidades sociais
€ culturais, sem descurar dos mecanismos de controle e protecéo do interesse estatal.

lll-voTo

Desta forma, voto pela aprovagio do Projeto de Lei n° 131, de 04 de
dezembro de 2025, por atender aos requisitos constitucionais, legais, regimentais e de
boa técnica legislativa.

SALA DE REUNIAO DAS COMISSOES TECNICAS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI, Teresina (P1), 16 de dezembro de 2025.
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